
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

MIM" 
LUGAR 

À 
DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
NESTA 

Processo: 
Fls.. 

Rubrica: 

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária para ocorrer à 
despesa referente à Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de iluminação 
pública urbana, de interesse deste município de Bom Lugar — Maranhão. 

4" ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DE OBRAS, URBANISMO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO 

Valor estimado: R$2.240.189,51 (dois milhões duzentos e quarenta mil cento e oitenta e nove 
reais e cinquenta e um centavos). 

A resposta deverá ser encaminhada ao senhor Agamenon Sampaio de Melo, ordenadet de 
despesas da Secretaria Municipal de de Obras, Urbanismo, Transporte et Trânsito. 

Secretaria Municipal de de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, em 13 de'abril de 2021. 

qo cíq 
Valdecy Gomes da Silva 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 
CPF: 376.189.373-53. 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 



Memorando 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, S/N, Centro, Bom Lugar - MA 

CNPJ: 01.611.400/0001-04 

Processo; 22 
Fls.. 2
Rubnc,a: 5Ra_ 

Em, 13 de abril de 2021. 

Ao Sr. 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras, 

Urbanismo, Transporte e Trânsito 
Agamenon Sampaio de Melo 

Nesta, 

Assunto: DESPACHO DE DOTAÇÃO 

Senhor Secretário, 

Em resposta à solicitação de Vossa Senhoria, 
temos a informar que dispomos de Dotação Orçamentária para 
cobertura da despesa ora requisitada, conforme classificação 
orçamentária abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0209 - Secretarla Municipal de 

Obras, Urbanismõ, Transporte e 
Trânsito. 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.452.0091.2.053 Manutenção e 
Func. Da Iluminação Pública 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. 
Terc. Pessoa Jurídica. 

FONTE DE RECURSO: 0117000000 COSIP 

VALOR DISPONÍVEL: R$ 2.240.189,51 

Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar X 

Valor não reforçado • 

Sem mais, para o momento, desde 
agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamen 

B nno Lima Ribeiro 
(--écnico Contábil 
CRC MA N°014816/0-7 

á 
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ESTADO DO MARANHÃO 
faCrEf TURA AWNTCIPAL DE BONI LI (AR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.PJ.: 01.611.400/0001-04 

• 

PORTARIA N" 023/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

Processo: 22Q0X120'

Fls.. W 
Rubrica: 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, 
Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear, o Sr: BRUNO LIMA RI8EIRO1 CPF: 017,385,363-35 e RU: 020557252002-
7 SSPiMA, para exercer o Cargo de ASSESSOR CONTÁBIL — GABINETE DO PREFEITO, 
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3" - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

"abinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Nlaranhão, 12 de janeiro de 
Í021. 

- e.'  

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 
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DOM 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cceW r 
F15.. L

EXECUTIVO 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, o Sr: ALAN TORRES GONÇALVES, CPF: 607.770.463-69 e RG: 04182914201 1 
SESP/MA, para exercer o Cargo de GESTOR DE CONTRATOS - GABINETE DO PREFEITO, 
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 02312021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, o Sr: BRUNNO LIMA RIBEIRO, CPF: 017.385.363-35 e RG: 020557252002-7 
SSP/MA, para exercer o Cargo de ASSESSOR CONTÁBIL - GABINETE DO PREFEITO, conforme 
Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar El 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.bomluganma.gov.br/diariooficiarid=828 
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EXECUTIVO 

DOM 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Ano 1- Edição N° 02 de 15 de Janeiro de 2021 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 024/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

RESOLVE: 

Processo: 2-02 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Art. 1° - Nomear, a Sra: CRISTIANE ARAUJO DE SOUSA, CPF: 609.928.413.30 e RG: 
043862822011-1 SSP/MA, para exercer o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL- SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta 
data. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Art. 3° - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 12 de janeiro de 2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 

PORTARIA N° 025/2021 DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

RESOLVE: 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
CNPJ: 14.528.815/0001-52 

www.bomlugar.ma.gov.br/diariooficialnid=828 
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PORTARIA N" 008/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo: J12,2_d__ 

Fls.. 

Municipio de Bom Lugar. 

Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais em conformidade com a Lei 

Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, o Sr: AGAMENON SAMPAIO DE MELO1 CPF: 452.447.313-00 e RG: 

030685872006-0 SSP/MA. para exercer o Careci de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINSTRACÃO, conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir desta data. 

Art., 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhão, 04 de janeiro de 

2021. 

Marlene Silva Miranda 
Prefeita Municipal 
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ANO I DIARIO OFICIAL MUNICIPAL DE BOM LUGAR - MA SEGUNDA - FEIRA 04 DE JANEIRO DE 2021 

PORTARIA N° 007/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

A Prefeita do Município de Bom Lugar. Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° Nomear, o Sr: AUTERLI ARAUJO SILVA, CPF: 

008.544.483-90 e RG: 1210727991 GEJUSP/MA, para exercer o 
dei Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, 

-1111W conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir 
desta data. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de 
Janeiro de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

ÍProcesso:  22aM11 2o -a 
Fls..  ,52.. 

IRubrica: 
PORTARIA N" 008/2021-13E-04 

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art. 1 `" Nomear, o Sr: AGAMENON SAMPAIO DE MELO, CPF: 
452.447.313-00 e RG: 030685872006-0 SSP/MA, para exercer o Cargo 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
conforme Plano de Cargos em Comissão, deste Município, a partir 
desta data. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA, 04 de Janeiro 
de 2021. 

MARLENE SILVA MIRANDA 
Prefeita Municipal 

Para consulta a veracidade deste documento acesse www.bomlugar.ma.gov.br — acesse o link DOM 



Processo: 

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo — Bom Lugar — MA. 

CNPJ: 01.611.400/0001-04 

DECRETO N'004/2021. 

DISPÕE SOBRE A DESCONCENTRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, DÁ 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AOS 
ORDENADORES DE DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, no uso de suas atribuições 
legais conferida pela Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do § 1' do art. 80 
do Decreto-Lei n. 200/67. que diz: "O ordenador de despesa é toda e qualquer 
autoridade de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da União ou pela qual esta responda." 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentração da Administração 

Direta e Indireta e dos Fundos Municipais quanto à ordenação de despesa. 

DECRETA: 

Art. 1" - Fica delegada a competência para ordenar despesas, emitir empenho. autorizar 
pagamentos, realizar transferência eletrônica de recursos, assinar contratos, convênios. 
realizar contratações temporárias, conceder adiantamentos e outros atos administrativos. 
no âmbito da Administração Direta e dos Fundos Municipais, aos responsáveis 
dispostos no parágrafo único do presente artigo. 

Parágrafo único. Na estrutura do Poder Executivo Munieipal, são ordenadores de 
despesa: 



Processo:72002 12021 
Fls.. 

¡Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo — Bom Lugar — MA. 
CNPJ: 01.611.400/0001-04 

1- O Secretário Municipal de Administração será o ordenador de despesa dos 
recursos relativos aos recursos vinculados à Administração Direta, assim 
como das seguintes unidades administrativas: 

a) Gabinete do Prefeito; 
h) Secretaria de Administração; 
c) Secretaria de Saúde e Saneamento; 
d) Secretaria de Obras, Urbanismos, Transportes e Trânsito; 
e) Secretaria de Agricultura e Abastecimento; 
f) Secretaria de Assistência Social: 
g) Secretaria de Finanças; 
h) Secretaria de Desporto e Lazer: 
i) Secretaria de Cultura c Turismo: 
j) Secretaria de Planejamento, Orçamento Participativo.e Gestão; 
k) Secretaria de Meio Ambiente; 
1) Secretaria da Juventude; 
m) Secretaria da Mulher; 
n) Secretaria de Comunicação 
o) Secretaria de Educação 

11- O Secretário Municipal de Saúde será o ordenador de despesa do Fundo 
Municipal de Saúde FMS, dos recursos financeiros oriundos de transferências 
constitucionais obrigatórias, dos programas, transferências legais e voluntárias, 
vinculados à área da Saúde. 

111- O Secretário Municipal de Educação será o ordenador de despesa do Fundo 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica FUNDEB, do MDE, dos 
recursos financeiros oriundos de transferências constitucionais obrigatórias, dos 
programas, transferências legais e voluntárias, vinculados à área da Educação. 

IV- O Secretário Municipal de Assistência Social será o ordenador de despesa do 
Fundo Municipal de Assistência Social, dos recursos financeiros oriundos de 
transferências constitucionais obrigatórias, dos programas. transferências legais e 
voluntárias, vinculados à área da Assistência Social. 

Art. 2' - Dentro da implantação do modelo descentralizado de gestão Administrativa, 
São considerados atos de ordenação de despesas: 



Processo: 

• Fis 
Rubnca: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo — Bom Lugar — MA, 
CNPJ: 01.611.400/000144 

I - Emissão de notas de empenho, emissão de ordem bancária ou outro 
documento autorizativo de pagamento de despesa. emissão de outros documentos que 
gerem receita e despesas para o Município; 

II - Representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e 
instrumentos similares; 

III - Abertura e movimentação de contas bancárias que envolvam recursos 

financeiros; 

IV - Reconhecimento de dividas e liquidação de despesas; 

V - Autorização de procedimento licitatório; 

VI - Homologação de resultado de licitação bem corno de contratação direta; 

VII - Concessão de adiantamento; 

§ 10 - A validade das notas de empenho a que se referem o inciso I, bem como os 
atos que se referem os III, IV, deste artigo ficam condicionadas às assinaturas dos 
Secretários das respectivas áreas, assim como do Secretário de Finanças. 

§ 20 - As ordens bancárias ou outros documentos autorizativos de pagamento de 
despesa somente têm validade mediante assinaturas dos Secretários Municipais aos 

quais foram designadas a ordenação de despesas disposta no art. 1°, em conjunto com o 
Secretário de Finanças. 

§ 3' - A representação do Município em contratos, convênios, acordos, ajustes e 
instrumentos similares, pelos Secretários Municipais detentores da ordenação de 
despesas far-se-á mediante a assinatura conjunta do Secretário de Finanças sob condição 
de sua eficácia. 

Art. 3° - O Secretário de Finanças centralizará as operações financeiras de todos os 
pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesas, nos termos do art. 65 da Lei 
4,320/64. 

Parágrafo único. A ordem de pagamento e as transferências eletrônicas de recursos 
serão assinadas e realizadas pelo Secretário de Finanças em conjunto com os resp5.ctivos 
ordenadores de despesas. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo — Bom Lugar — MA. 
CNPJ: 01.611.400/0001-04 

Artigo 4" - A Controladoria Geral do Município exercerá o controle interno dos atos 

praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto e 

melhoria da qualidade dos processos de pagamento. 

Parágrafo único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar a Prefeita 

Municipal a ocorrência de eventual dcscumprimento de norma estabelecida neste 

Decreto da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Artigo 5" - O Cronograma de desembolso para o exercício de 2021, bem como para os 

exercícios seguintes, terão que ser cumpridos pelos respectivos ordenadores de suas 

pastas, sob pena de responsabilidade, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Artigo 6 " - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021. 

ithaijkl,ke e";;;:fh,Q. 011,(..404(4, 
.(MARLENE SILVA MIRANDA 

Prefeita Municipal 
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